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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/2025 
AUTORES: LEÔNCIO LOPES E ISMAEL SOARES 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 21 DE JANEIRO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 484/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE INSTRUÍDO PELA PROCURADORIA E PELA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº 48/2025 de autoria do nobres Vereadores Leôncio Lopes e Ismael Soares, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ENDEREÇO SOCIAL, DESTINADO A LOCALIZAÇÃO DE EDIFICAÇOES EM OCUPAÇÃOES IRREGULARRES URBANAS E COMUNIDADES RURARIS JÁ CONSOLIDADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
            A proposição foi distribuída à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para receber parecer quanto aos demais aspectos mérito.

FUNDAMENTAÇÃO
 	 A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
            O presente projeto dispõe sobre o endereço social para moradores em residência urbana ou rural irregulares.
A Carta Magna que rege o Brasil deixa claro, especialmente no artigo 5º, os direitos fundamentais como a vida, a liberdade, a igualdade, a segurança e a propriedade.
 Esses direitos são pilares da nossa democracia e asseguram a dignidade da pessoa humana. Além disso, o artigo 13° da Declaração Universal dos Direitos Humanos reforça o direito à liberdade de locomoção e de residência dentro das fronteiras de cada Estado, garantindo que todo indivíduo possa se mover livremente e escolher onde viver em seu país. 	
 O este projeto é necessário, pois tem como objetivo a melhora na qualidade de vida dos moradores que vivem em condição irregular de moradia na sociedade passando por dificuldade atingindo um dos princípios fundamentais da constituição que é a dignidade da pessoa humana.
O direito à moradia digna é uma necessidade fundamental de todos os seres humanos, independentemente de sua classe social, seja de baixa ou alta renda. Esse direito é garantido desde os tempos passados e encontra respaldo no artigo 6º da Constituição Federal, que o inclui entre os direitos sociais. Esse dispositivo assegura que todo cidadão deve ter acesso a uma moradia adequada, segura e digna, o que, por sua vez, garante o acesso a diversos outros direitos fundamentais.
O endereço social é essencial para todos os moradores de área irregular, pois garante acesso a todos os direitos básicos e dignos surgindo como alternativa viável permitindo que mesmo sem o imóvel ser formalmente reconhecido, os cidadãos possam ter um registro de residência valido para fins de documentação, recebimento de correspondências, inscrição em programas sociais e outros direitos civis.
            Em face do exposto e conveniente o reconhecimento e a implementação do endereço social aos moradores em situação irregular, como medida essencial para garantir a efetivação dos direitos fundamentais previstos no artigo 5º da Constituição Federal, especialmente no que se refere à igualdade, dignidade e segurança jurídica.

CONCLUSÃO

            Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/2025.
[image: ]
Sete Lagoas (MG), 25 abril de 2025.
 
Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                           GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                   Vogal
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